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Ofício FENADSEF/ASNAB/FISENGE n° 085/2022.          Brasília-DF, 16 de setembro de 2022. 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor 
GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO (presidencia@conab.gov.br, gabin@conab.gov.br) 
Diretor Presidente da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) 
SGAS 901, Bloco A, Lote 69, Asa Sul 
CEP: 70390-010 - Brasília - DF  
 
 
 
Assunto: 1) Abertura das negociações do Acordo Coletivo de Trabalho 22/23 e 2) Solicitação de 

formação de comissão bilateral para discutir a assistência a Saúde da Conab. 

 

Senhor Presidente,  

A                                                                 – FENADSEF, 

a                                ICATOS DE ENGENHEIROS – FISENGE e a            

NACIONAL DOS EMPREGADOS DA CONAB – ASNAB, entidades legalmente constituídas, neste ato 

representadas por seus re                                                   , respeitosamente, 

perante Vossa Senhoria, solicitar a instalação da mesa de negociação para o início da discussão da Pauta 

de Reivindicação do Acordo Coletivo de Trabalho - 2022/2023, protocolada na Conab, com os anseios 

dos trabalhadores desta Companhia, conforme Ofício FENADSEF/ASNAB/FISENGE Nº 073/2022, de 16 

de agosto de 2022. Ressaltamos a importância de iniciar as tratativas o mais breve possível, para evitar 

que, as negociações do referido ACT se arraste como os anteriores, hoje em processo de mediação no 

TST. 

Aproveitamos o expediente para reiterar o OFÍCIO FENADSEF/ASNAB Nº 004/2022, de 02 de 

junho de 2022, protocolado na Digep, conforme anexo, referente à constituição de uma comissão 

paritária, envolvendo a participação de indicados pelas entidades representativas dos empregados e 

pela Diretoria Executiva da empresa, objetivando analisar e discutir a situação do atual plano de saúde 

(SAS) e apresentar novas alternativas para  assistência à saúde dos empregados da Conab. Ressaltamos, 

tal necessidade, por considerar os esforços da Conab insuficientes para resolver o problema relacionado 

ao SAS. As alternativas apontadas, conforme Ata da Sexta Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, no ano de 2022 (“1 – Modalidade de 

autogestão por operadora – convênio GEAP; 2 – ressarcimento aos empregados que não aderirem ao 

Plano da empresa conveniada com a CONAB (GEAP), desde que comprovada a contratação particular de 

plano de assistência à saúde ou concessão do Auxílio de Caráter Indenizatório”), consideravelmente 
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impedirá, o acesso a um plano de saúde particular para os trabalhadores de menor renda, o que 

representa a grande maioria do quadro de empregados desta Companhia, com faixa etária acima de 60 

anos, podendo ficar sem a assistência de um plano de saúde, correndo o alto risco de gerar um 

problema social para a Companhia. 

Portanto, insistimos que a empresa dê abertura para a formação da Comissão Paritária, a fim 

de ouvir as necessidades dos trabalhadores e encaminhar, em conjunto, uma forma acessível e que 

possa atender a todos os empregados. 

Atenciosamente, 

 
 

 
Secretário-Geral da FENADSEF   Diretor de Negociações Coletivas da FISENGE 

 
 

 
 
 

Dóris Cerqueira 
Presidente da ASNAB Nacional 










